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Ata de Registro de Preços - SEI nº 026/2023 - M MED COMERCIAL/2023

Processo nº 23760.008008/2022-31

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2022

  

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE GOIÁS, CNPJ 15.126.437/0026-00, UASG-155904, com endereço na Rua 235, nº 285, Quadra 68, Lote:
Área, Setor Leste Universitário, Goiânia-GO, CEP: 74.605-050, neste ato representado pelo seu Superintendente, Prof. Dr. José Garcia Neto, brasileiro, casado, portador do RG 59**02, expedida
pela SSP/GO, inscrito no CPF nº ***.804.001-**, residente e domiciliado nesta capital, nomeado pela Portaria nº 30, publicada no DOU, Seção 2, de 12/01/2015 e por sua Gerente Administrativa,
Adm. Márcia Yassunaga Brito, brasileira, casada, portadora da RG nº 12**458, expedida pela SSP/GO, inscrita no CPF nº ***.041.881-**, nomeada pela Portaria nº 287/2015, publicada no
Boletim nº 88 de 30/03/2015, ambos no uso das atribuições conferidas pelo art. 154 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, aprovado por meio da Resolução n.º
155/2022 do Conselho de Administração (RLCE 2.0), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para registro de preços nº 136/2022, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 3, página 80  de 20  de setembro  de 2022, processo administrativo nº 23760.008008/2022-31, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital e no termo de referência, sujeitando-se
as partes às normas constantes no RLCE 2.0, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Material Médico Hospitalar, especificado no item 1.2 do termo de referência, anexo do Edital de
Pregão nº 136/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
Fornecedor: M MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI,  inscrita no CNPJ 28.387.424/0001-70, estabelecida na Rua 09, qd
55A, Lt 09, Vila Brasília, Aparecida de Goiânia/GO, CEP: 74.911-080, representada por seu Representante Legal, Sr. Rubens Batista Mendanha, portador da CI
nº: 8949**** SESP-PR e do CPF nº ***.277.449-**

  Especificação
(ENE 80082022/4)

QTD -
HC/UFG/Ebserh

QTD -
HU/UFGD/Ebserh

 Quantidade
total 

Unidade Marca Fabricante Valor
Unitário

Valor Total

14

EBS05372 - Cateter periférico p/
veninpução 16ga, c/ sistema
segurança - cateter intravenoso
periférico, n 16 g, com
comprimento cerca de 45 mm.
com dispositivo de segurança
segundo a nr 32. mandril
confeccionado em aço inox
siliconizado com agulha de bisel
trifacetado, com extremidade
lisa, cônica e atraumatica,
cateter em poliuretano ou
vialon, com ponta resistente
sem rasgar, enrugar e liberar
resíduos flexível de fácil
manuseio, câmara de refluxo
com filtro que permita perfeita
visualização do refluxo
sanguíneo perfeita conexão com
extensores e seringas.
radiopaco, estéril, descartável,
uso único. Embalagem
individual resistente com
abertura asséptica, contendo a
identificação do produto, lote e
validade de fácil visualização 

3000 2000 5000 Unidade Descarpack

 Poly
Medicure
Limited -

Índia

R$ 1,78 R$ 8.900,00

24

EBS00694 - Fio cir.
monofilamento de nylon lacado
n. 0 c/ ag. de 4,0cm - fio de
sutura, tipo nylon 0-0, duplo,
nao absorvível, cor preto.
Agulha de 40 mm, ponta e
corpo cilíndrico e curvatura 1/2
círculo. Comprimento do fio de
120 cm (lacado). Estéril, uso
único

456 - 456 Envelope Shalon
Shalon Fios
Cirurgicos

Ltda - Brasil
R$ 5,00 R$ 2.280,00

38
EBS02312 - Curativo hidrofibra
c/ prata 10 x 10cm - curativo,
tipo hidrofibra, revestimento
com prata iônica, formato
quadrado, dimensão cerca de

700 - 700 Unidade Convatec
Aquacel AG

Convatec
Limited -
Inglaterra

(Reino Unido)

R$ 39,66 R$ 27.762,00



10cm x 10cm, sem borda,
estéril, embalagem individual

60

EBS02119 - Clamp umbilical
estéril tipo pinça em V,
serrilhada - clamp umbilical
estéril tipo pinça em V,
serrilhada, corpo único em
material plástico, resistente,
bordas arredondadas não
traumáticas. Sistema de
travamento seguro com lacre
definitivo. Atóxico. Apirogênico.
Antialergênico. Embalagem
individual e que permita
abertura asséptica, contendo os
dados como data da
esterilização, validade e lote.
produto de uso único. deve
atender a legislação vigente.

500 4590 5090 Unidade Wiltex

 Yancheng
Huida

Medical
Instruments

CO. Ltd -
China

R$ 0,45 R$ 2.290,50

76

EBS00569 - Equipo macrogotas -
bico luer lock - equipo
gravitacional macrogotas para
administração de soluções
parenterais. com entrada de ar
com filtro, injetor lateral com
membrana autocicatrizante,
filtro, ponta perfurante
bifacetado com tampa de
proteção, câmara de
gotejamento flexível e
transparente, com tubo de
extensão em PVC transparente e
flexível, com comprimento
minimo de 140 cm, com pinça
rolete que não apresente
excessiva resistência permitindo
controle infusão de pequenos
volumes, conector de plástico
tipo luer lock, com tampa de
proteção. informações
adicionais: câmara de
macrogotas flexível liberando 20
gotas/ml com filtro de 15 micra
para fluido e filtro bacteriano
para ar e conector macho com
protetor que permita a retirada
do ar de forma asséptica, sem a
retirada da tampa protetora.
material atoxico, apirogênico,
biocompatível, estéril e de uso
único. embalagem individual
resistente com abertura em
pétala asséptica, contendo a
identificação do produto, lote e
validade de fácil visualização e
registro na ANVISA/MS. 

1200 39825 41025 Unidade Descarpack

 Jiangsu
Jichun

Medical
Devices Co.,
Ltd. - China

R$ 1,33 R$ 54.563,25

 

2.2. Para o quantitativo destinado ao Hospital Universitário da Universidade Federal de Grande Dourados-HU/UFGD/Ebserh, os materiais deverão ser entregues na Unidade de
Almoxarifado e Produtos para Saúde, situado na Rua Mário Feitosa Rodrigues, 930, Jardim Flórida 1, CEP 79.822-010, Dourados/MS, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 10h e 13h às
16h - horário local.

2.3. Para o quantitativo destinado ao Hospital das Clínicas da UFG/Ebserh, os materiais deverão ser entregues na Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques, situado na Rua
235 nº 285 Quadra 68 Lote: Área - Setor Leste Universitário, Goiânia/GO, CEP 74605-050, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 16h. A entrada para descarga dar-se-á pelo
estacionamento localizado na Primeira Avenida.

2.4. O(s) item(s) acima não possui(em) cadastro de reserva. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Hospital das Clínicas de Goiás, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada apenas pelas unidades hospitalares da Rede Ebserh, conforme orientações da Ebserh expedidas no Ofício-
Circular - SEI nº 7/2022/SCCEN/CAD/DAI-EBSERH e apontamentos feitos pelo Tribunal de Contas da União no Acórdão 1.297/2017, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 13.303/2016, no Decreto nº 8.945/2016, no Regulamento de Licitações e
Contratos da Ebserh e no Decreto nº 7.892/2013. Tal previsão tem como justificativa as peculiaridades dos objetos que envolvem o desenvolvimento das atividades junto aos hospitais da Rede,
bem como a busca pela mitigação de riscos no possível desabastecimento de determinado insumo ou medicamento, no fracasso de procedimentos conduzidos pelos hospitais, nas rescisões
contratuais e no sancionamento de empresa contratados.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração
pública federal da utilização da ata de registro de preços.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.



4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, a cem por cento por órgão do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que
solicitada pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar de 23/01/2023, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto
nº 7.892/2013.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas seguintes hipóteses:

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame; ou

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do
certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.

8.5. É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Goiás para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata que não possam ser compostos pela
conciliação.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai assinada pelas partes eletronicamente e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.



Goiânia, data da assinatura eletrônica.

 

           Prof. Dr. José Garcia Neto                  
Superintendente – HC-UFG/Ebserh

(assinado digitalmente)
 
 

Adm. Márcia Yassunaga Brito
     Gerente Administrativa – HC-UFG/Ebserh

(assinado digitalmente)
 
 

Sr. Rubens Batista Mendanha
Representante Legal - Contratada

(assinado digitalmente)
 
 

Documento assinado eletronicamente por RUBENS BATISTA MENDANHA, Usuário Externo, em 20/01/2023, às 16:43, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Yassunaga Brito, Gerente, em 23/01/2023, às 10:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Garcia Neto, Superintendente, em 23/01/2023, às 14:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27165228 e o código CRC 8CE40D02.

 

Referência: Processo nº 23760.008008/2022-31 SEI nº 27165228
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